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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO

IDOSO  –  CMDI/SJP,  realizada  no  dia  22  de  abril  de  2024,  de  forma  presencial  no

auditório  da  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  com  início  previsto  para  as

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta:  1.  Abertura;  2. Ata;  3. Expediente;  4.

SEMAS –  Doação  Boticário  ao  FMDI;  5. SEMAS –  Prestação  de  Contas  -  Incentivo

Garantia de Direitos da Pessoa Idosa – 1º semestre de 2023 e 2º semestre de 2023; 6.

Comissões;  7.  Outros;  8. Informes Gerais;  9. Data  da  Próxima Reunião  Ordinária.  1.

ABERTURA: Monique, Secretária Executiva, deu início à reunião às 13h40min e informou

que houve substituição da Conselheira Melina, Presidente do conselho, conforme será

apresentado  nos expedientes,  e que  a  Vice-Presidente  Thais justificou  a  ausência  na

reunião. Após, seguiu-se para a próxima pauta. 2. ATA: após a leitura na íntegra, a ata da

2ª Reunião Ordinária foi aprovada. Com aprovação do colegiado, foi alterada a ordem da

pauta. 5. SEMAS – PRESTAÇÃO DE CONTAS - INCENTIVO GARANTIA DE DIREITOS

DA PESSOA IDOSA – 1º SEMESTRE DE 2023 E 2º SEMESTRE DE 2023: Passada a

palavra para Maria Eduarda, da Divisão Administrativa e Financeira, e Joelia, da Divisão

de  Proteção  Social  Básica,  que  informam  que  a  prestação  de  contas  é  referente  à

Deliberação n° 18/2021 CEDI/PR - Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa Idosa dos

períodos 1º e 2º semestre de 2023. O recurso foi utilizado para ofertar oficinas para os

idosos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos realizados nos CRAS. A

equipe apresentou no Sistema Fundo a Fundo o preenchimento das abas “Execução da

Proposta de Atendimento Físico”, “Monitoramento” e “Gestão Financeira” referente aos

dois períodos. Quanto ao acompanhamento e relatórios referentes aos empenhos pagos

com recurso  do  Fundo  Municipal  dos  Direitos  do  Idoso  (FMDI),  a  Conselheira  Durce

questiona se há uma forma de deixar a prestação de contas mais transparente e entende

que não cabe ao conselho dar  o parecer  de aprovação ou não,  visto  que não faz o

acompanhamento.  A  equipe  da  SEMAS informa  que  é  encaminhado  mensalmente  o

Relatório de Empenhos pagos com recursos do FMDI, e os conselheiros informam que os

relatórios  são  acompanhados  pela  Comissão  do  Fundo.  Ainda,  a  equipe  da  SEMAS

explica que para receber recurso das Deliberação do CEDI PR, a SEMAS elabora o Plano

de Ação, que precisa ser aprovado pelo Conselho, e após é feita a prestação de contas

para  que  o  colegiado  dê  o  parecer  informando  se  a  execução  foi  de  acordo  com o

proposto  no  Plano.  A  Secretaria  Executiva  lembra  que  os  conselheiros  e  comissões

podem  solicitar  outros  documentos  e  solicitar  apoio  da  SEMAS  para  orientação  e
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esclarecimentos  que  acharem  necessário,  e  que  podem  visitar  as  unidades  para

acompanhar  a  execução  das  atividades.  Como  as  oficinas  já  encerraram,  Joelia

encaminhará fotos das atividades para o colegiado. Após a apresentação, a aba “Parecer

do Conselho” do 1º SEMESTRE DE 2023 e 2º SEMESTRE DE 2023 foram preenchidos

da  seguinte  forma:  Foram  observados  todos  os  princípios  exigidos  pela  legislação

aplicada  à  Administração  Pública  na  execução  das  atividades  com  recursos  do

Cofinanciamento Estadual a que esta prestação de contas se refere? Sim. A Conselheira

Durce faz uma observação sobre esse questionamento, pois entende que quem deve

responder é a própria Administração Pública, não o conselho. O colegiado entende que é

atribuição do conselho, e que a Comissão do Fundo faz o acompanhamento através dos

Relatórios apresentados, portanto foi mantido o parecer. Todas as atividades executadas

foram feitas nos termos que regulam este Cofinanciamento estadual?  Sim.  Segundo a

avaliação  do  CMDPI  ou  CMPI,  o  Órgão  Gestor  realiza  uma  adequada  gestão  dos

serviços, programas e projetos específicos desse cofinanciamento estadual específico, de

acordo com a legislação aplicável para eles? Sim. Em análise das informações inseridas

neste  Relatório  de  Gestão  Físico-Financeira,  composto  pelas  abas  anteriores,  este

conselho conclui que as ações e despesas foram realizadas conforme proposto no Plano

de Ação vigente deste cofinanciamento? Sim. O CMDPI ou CMPI encontra-se em pleno e

regular funcionamento de acordo com suas normativas?  Sim.  O município possui Plano

Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  Idosa  aprovado  e  acompanhado  pelo  Conselho

Municipal do Idoso? Sim. Sobre o conteúdo apresentado no Relatório de Gestão Físico-

Financeiro, composto pelas abas anteriores, este conselho é de parecer:  Favorável. O

CMDPI  ou  CMPI  ratifica  as  respostas  da  gestão  municipal  feitas  na  parte  de

monitoramento?  Sim.  Em razão da análise descrita acima, este  conselho decide pela:

Aprovação  Total.  Este  Conselho  considera  a  prestação  FINAL:  Não. 4.  SEMAS  –

DOAÇÃO BOTICÁRIO AO FMDI:  Maria  Eduarda  informa  que  o  Grupo  Boticário  fez

doação de produtos da empresa para o Fundo Municipal dos Direitos do Idoso, sendo 74

(setenta  e  quatro)  kits  contendo  2  (dois)  produtos  cada  um,  destinados  a  entidades,

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo e hospitais. A empresa orienta que

os produtos não deverão ser guardados para entrega em momento futuro e que estão

previstas  outras  doações  no  decorrer  do  ano,  e  as  entidades  beneficiadas  deverão

preencher um Relatório de Doação até o dia 20 de maio. O colegiado deliberou destinar

para as instituições que possuem inscrição no conselho, e estas doações serão entregues
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